


Perguntas e respostas 
sobre a Previdência Social

CONTRIBUINTE FACULTATIVO 

Quem está desempregado pode contribuir para a 
Previdência Social?

Sim. A pessoa desempregada que não exerce atividade 
remunerada poderá recolher contribuições para a 
Previdência Social na categoria de segurado facultativo.

Para isso, é preciso inscrever-se no portal do INSS, no link 
https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/inscricao-na-
previdencia-social/ ou via Central de Atendimento 135 (de 
telefone fixo, a ligação é gratuita; de celular, tem o custo 
de chamada local).

Quem já possui PIS/PASEP não precisa se inscrever. Basta 
utilizar esse número para fazer as contribuições.

A contribuição à Previdência, na categoria de segurado 
facultativo, pode ser realizada durante o recebimento do 
período do seguro desemprego, sem qualquer prejuízo para 
o segurado.

Quem pode contribuir como segurado facultativo?

Qualquer pessoa que não exerça atividade remunerada, 
como, por exemplo, a dona de casa, o estudante e o 
desempregado.
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Qual o valor da contribuição do segurado facultativo?

O valor a ser pago pelo contribuinte facultativo corresponde 
a 20% do salário de contribuição, respeitado o limite mínimo 
(R$ 954,00*) e o limite máximo (R$ 5.645,80*) do salário de 
contribuição.
 

Contribuinte facultativo - Código na Guia da 
Previdência Social: 1406

Exemplos:

- Contribuição de 20% sobre o valor do salário mínimo: 
20% x R$ 954,00 = R$ 190,80 por mês*
 
- Contribuição sobre salário de R$ 3.000,00:
20% x R$ 3.000,00 = R$ 600,00 por mês

- Contribuição sobre o teto, isto é, sobre o salário máximo 
permitido para fins de contribuição à Previdência:
20% x R$ 5.645,80 = R$ 1.129,16 por mês*

*Com base no salário mínimo de R$ 954,00 e no teto 
previdenciário de R$ 5.645,80 vigentes em 2018.

O contribuinte facultativo pode optar pelo Plano 
Simplificado?

Sim. No Plano Simplificado (ver perguntas 9, 11, 12 e 14), o 
contribuinte paga o equivalente a 11% do salário mínimo por 
mês, o que corresponde a R$ 104,94* mensais. Nesse caso, 
porém, o segurado não poderá solicitar aposentadoria por 
tempo de contribuição (35 anos, para homens, e 30 anos, 

para mulheres), tendo o direito de se aposentar somente 
por idade, aos 65 anos, se homem, e aos 60 anos, se mulher, 
mediante a comprovação de, no mínimo, 180 contribuições 
(15 anos).

Contribuinte facultativo que opta pelo Plano 
Simplificado - Código na Guia da Previdência Social: 
1473 

*Com base no salário mínimo de R$ 954,00 vigente em 2018.

Como pagar?

O pagamento deve ser realizado mensalmente, na rede 
bancária, por   meio da guia gerada no link sal.receita.fazenda.
gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/calcContribuicoesCI/
filiadosApos/selecionarOpcoesCalculoApos.xhtml ou por carnê 
adquirido em papelarias e preenchido manualmente.

O recolhimento deve ser feito até o dia 15 do mês seguinte 
àquele a que a contribuição se refere. Ou seja, uma 
contribuição referente a novembro, por exemplo, deve ser 
feita até 15 de dezembro; uma contribuição referente a 
dezembro, até 15 de janeiro; e assim sucessivamente.

A data do vencimento será prorrogada para o dia útil 
subsequente, sempre que cair em um sábado, domingo ou 
feriado.

Exemplo 1: se o dia 15 cair num sábado, o pagamento 
poderá ser feito até o primeiro dia útil seguinte, que seria a 
segunda-feira, dia 17.

Exemplo 2: se o dia 15 cair num domingo, o pagamento 
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poderá ser feito até o primeiro dia útil seguinte, que seria a 
segunda-feira, dia 16.

Exemplo 3: se o dia 15 cair num sábado e for feriado na 
segunda-feira, o pagamento poderá ser feito até o primeiro 
dia útil seguinte, que, nesse caso, seria a terça-feira, dia 18.

O segurado facultativo que deixou de contribuir para 
a Previdência Social, por determinado período, pode 
recolher as parcelas em atraso?

Sim, desde que não tenha transcorrido o prazo de seis 
meses. Após esse período, o contribuinte perde a qualidade 
de segurado e não poderá mais recolher as parcelas em 
atraso.

DONA DE CASA

A dona de casa tem direito a aposentadoria?

Sim. Para isso, deve contribuir regularmente para a 
Previdência Social, na categoria de segurado facultativo, 
e cumprir a carência necessária para a aposentadoria 
desejada.

Como a dona de casa pode contribuir?

A dona de casa pode pagar a alíquota de 20% sobre o 
salário de contribuição, observados os limites mínimo (R$ 
954,00*) e máximo (R$ 5.645,80*). Se abrir mão do benefício 
da aposentadoria por tempo de contribuição, poderá optar 
por contribuir pelo Plano Simplificado, com alíquota de 11% 
sobre o salário mínimo (R$ 104,94* por mês). 

Contribuinte facultativo (dona de casa) que opta pelo 
Plano Simplificado - Código na Guia da Previdência 
Social: 1473 

Outra forma de contribuição é como contribuinte de baixa 
renda, com alíquota reduzida de 5% sobre o salário mínimo 
(R$ 47,70* por mês). Essa modalidade é exclusiva para 
homens ou mulheres de famílias de baixa renda que se 
dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico em sua 
residência e que não tenham renda própria.

Contribuinte de baixa renda - Código na Guia da 
Previdência Social: 1929 

São requisitos para esse tipo de contribuição:
- Não possuir renda própria de nenhum tipo (aluguel, pensão 
alimentícia, pensão por morte);

- Não exercer atividade remunerada e se dedicar apenas 
ao trabalho doméstico, na própria residência;

- Possuir renda familiar de até dois salários mínimos mensais 
(R$ 1.908,00*). Atenção: a renda obtida com benefícios do 
Bolsa Família não entra no cálculo da renda familiar;

- Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico);

- Estar com situação cadastral atualizada nos últimos dois 
anos. 

A inscrição no CadÚnico é feita no Centro de Referência 
e Assistência Social (CRAS) do respectivo município ou do 
Distrito Federal, no caso de quem mora em Brasília.
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*Com base no salário mínimo de R$ 954,00 e no teto 
previdenciário de R$ 5.645,80 vigentes em 2018.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

Quem trabalha por conta própria, sem prestar serviços 
para empresas, como pode contribuir? 

A pessoa nessa condição é enquadrada como contribuinte 
individual (autônomo) e paga contribuição de 20% sobre 
os ganhos com o exercício de sua atividade por conta 
própria, respeitados os limites mínimo (R$ 954,00*) e máximo 
(R$ 5.645,80*) do salário de contribuição. 

Contribuinte individual (autônomo) - Código na Guia 
da Previdência Social: 1007 

O contribuinte individual poderá contribuir também pelo 
Plano Simplificado, com a alíquota de 11% sobre o salário 
mínimo, se abrir mão do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição. Nesse caso, o código na GPS é 
outro.

Contribuinte individual que opta pelo Plano Simplificado 
- Código na Guia da Previdência Social: 1163 

*Com base no salário mínimo de R$ 954,00 e no teto 
previdenciário de R$ 5.645,80, vigentes em 2018.

Como pagar?

O pagamento deve ser realizado mensalmente, por meio 
da guia gerada no link  http://sal.receita.fazenda.gov.
br/PortalSalInternet/faces/pages/calcContribuicoesCI/
filiadosApos/selecionarOpcoesCalculoApos.xhtml ou por 
carnê adquirido em papelarias e preenchido manualmente.

O recolhimento deve ser feito até o dia 15 do mês seguinte 
àquele a que a contribuição se refere. Ou seja, uma 
contribuição referente a novembro, por exemplo, deve ser 
feita até 15 de dezembro; uma contribuição referente a 
dezembro, até 15 de janeiro; e assim sucessivamente.

A data do vencimento será prorrogada para o dia útil 
subsequente sempre que cair em um sábado, domingo ou 
feriado.

Exemplo 1: se o dia 15 cair num sábado, o pagamento 
poderá ser feito até o primeiro dia útil seguinte, que seria a 
segunda-feira, dia 17.

Exemplo 2: se o dia 15 cair num domingo, o pagamento 
poderá ser feito até o primeiro dia útil seguinte, que seria a 
segunda-feira, dia 16.

Exemplo 3: se o dia 15 cair num sábado e for feriado na 
segunda-feira, o pagamento poderá ser feito até o primeiro 
dia útil seguinte, que, nesse caso, seria a terça-feira, dia 18.

PLANO SIMPLIFICADO DE PREVIDÊNCIA

O que é o Plano Simplificado de Previdência?

O Plano Simplificado é uma forma de inclusão previdenciária 
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que incentiva mais pessoas a aderir à Previdência. 

O valor da contribuição mensal é menor, isto é, a alíquota 
cai para 11% sobre o salário mínimo (R$ 104,94*), no lugar da 
alíquota de 20% (R$ 190,80*) paga pelos demais segurados.

O Plano Simplificado garante todos os benefícios da 
Previdência, menos a aposentadoria por tempo de 
contribuição. Assim, quem optar pelo Plano Simplificado 
somente poderá se aposentar após atingir a idade mínima 
de 60 anos (mulheres) e 65 anos (homens), além de 
comprovar, pelo menos, 180 contribuições (15 anos).

*Com base no salário mínimo de R$ 954,00 vigente em 2018.

Quais os benefícios oferecidos para o segurado que 
contribui com 11% sobre o salário mínimo (Plano 
Simplificado)?

Para o segurado:
- Aposentadoria por idade;
- Aposentadoria por invalidez;
- Auxílio-doença;
- Salário-família;
- Salário-maternidade.

Para o dependente:
- Pensão por morte;
- Auxílio-reclusão.

Quem pode aderir ao Plano Simplificado de Previdência 
Social?

O contribuinte facultativo ou o contribuinte individual que 
trabalha por conta própria (antigo autônomo), sem relação 
de trabalho com empresas ou equiparados.

Quem aderiu ao Plano Simplificado pode voltar a ter 
direito à aposentadoria por tempo de contribuição?

Sim. Para isso, deverá complementar a contribuição 
mensal com o recolhimento da diferença entre a alíquota 
paga no Plano Simplificado (11%) e a cobrada pelo plano 
geral (20%), acrescida dos juros moratórios. Ao fazer isso, 
o segurado poderá contar o tempo de contribuição no 
Plano Simplificado para fins de aposentadoria por tempo 
de contribuição.

CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 
SOCIAIS - CNIS (EXTRATO PREVIDENCIÁRIO)

Onde é possível verificar os vínculos trabalhistas e as 
contribuições feitas ao INSS?

O segurado pode acessar o Extrato Previdenciário (CNIS) 
no portal MEU INSS, disponível no link www.meu.inss.gov.
br. No extrato, o segurado tem acesso a informações 
como o nome do empregador, o período trabalhado e a 
remuneração recebida, além das contribuições realizadas 
em Guia da Previdência Social (GPS).

Os correntistas do Banco do Brasil podem acessar e imprimir 
o extrato nos terminais bancários de autoatendimento (em 
“outros extratos”, opção 20) e no portal www.bb.com.br. Já 
os correntistas da Caixa Econômica Federal podem acessar 
o seu extrato por meio do Internet Banking, no endereço 
internetbanking.caixa.gov.br.
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O que o segurado deve fazer se perder a carteira de 
trabalho ou se possuir algum vínculo empregatício 
que não conste do CNIS - Cadastro Nacional de 
Informações Sociais?

O segurado pode solicitar a inclusão, a exclusão ou a 
correção de informações do CNIS, com a apresentação 
de documentos que comprovem a veracidade dos 
dados. Essa atualização somente pode ser feita durante 
o atendimento para a concessão de um benefício, 
dispensando agendamento específico para esse fim. A 
falta de atualização prévia de tempo de contribuição não 
interfere no direito ao benefício.

A comprovação do exercício da atividade do segurado 
empregado será feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

I – Para a comprovação do vínculo empregatício:

a) Carteira Profissional - CP ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS;

b) original ou cópia autenticada da Ficha de Registro de 
Empregados ou do Livro de Registro de Empregados, no qual 
conste o referido registro do trabalhador acompanhado 
de declaração fornecida pela empresa, devidamente 
assinada e identificada por seu responsável;

c) contrato individual de trabalho;

d) acordo coletivo de trabalho, desde que caracterize o 
trabalhador como signatário e comprove seu registro na 
respectiva Delegacia Regional do Trabalho - DRT;

e) termo de rescisão contratual ou comprovante de 

recebimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
- FGTS;

f) extrato analítico de conta vinculada do FGTS, carimbado 
e assinado por empregado da Caixa, desde que constem 
dados do empregador, data de admissão, data de 
rescisão, datas dos depósitos e atualizações monetárias do 
saldo, ou seja, dados que remetam ao período que se quer 
comprovar;

g) recibos de pagamento contemporâneos ao fato 
alegado, com a necessária identificação do empregador 
e do empregado;

h) declaração fornecida pela empresa, devidamente 
assinada e identificada por seu responsável, acompanhada 
de cópia autenticada do cartão, livro ou folha de ponto; ou

i) outros documentos contemporâneos que possam vir a 
comprovar o exercício de atividade junto à empresa;
 
II – Para a comprovação das remunerações:
 
a) contracheque ou recibo de pagamento contemporâneos 
ao período que se pretende comprovar, com a identificação 
do empregador e do empregado;

b) ficha financeira;

c) anotações contemporâneas acerca das alterações de 
remuneração constantes da CP ou da CTPS com anuência 
do filiado; ou

d) original ou cópia autenticada da folha do Livro de Registro 
de Empregados ou da Ficha de Registro de Empregados, na 
qual conste a anotação do nome do respectivo filiado, bem 
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como das anotações de remunerações, com a anuência 
do filiado e acompanhada de declaração fornecida pela 
empresa, devidamente assinada e identificada por seu 
responsável.

APOSENTADORIAS
 

Como o segurado faz para saber quanto tempo falta 
para pedir a aposentadoria? 

É possível realizar a simulação para saber o tempo de 
contribuição e o valor da aposentadoria por meio do serviço 
Simulação de Tempo de Contribuição, no link www.inss.gov.
br/servicos-do-inss/simulacao/, disponível no portal MEU 
INSS, no link www.meu.inss.gov.br. 

O aposentado pela Previdência Social pode continuar 
trabalhando?

Sim, desde que não seja aposentado por invalidez. 

Já o beneficiário da aposentadoria especial, se permanecer 
ou retornar à atividade sujeita a agentes nocivos na qual 
se aposentou, terá a aposentadoria cessada. Entretanto, o 
aposentado pela Previdência Social que voltar a exercer 
atividade abrangida por esse regime, ou nela se mantiver, 
será segurado obrigatório em relação a essa atividade, 
devendo contribuir normalmente. Essas contribuições 
serão destinadas ao custeio da seguridade social, não 
servindo para recontagem de tempo de aposentadoria já 
concedida, nem cabendo restituição. 

O que é “qualidade de segurado” e o que acontece 
quando se perde essa qualidade?

Para ter direito aos benefícios previdenciários, o trabalhador 
precisa estar em dia com suas contribuições mensais, pois 
a pessoa que deixa de contribuir regularmente, dentro dos 
prazos legais, perde a qualidade de segurado, ou seja, 
deixa de fazer jus aos benefícios do INSS. No entanto, não 
há perda de qualidade no caso das aposentadorias por 
tempo de contribuição, idade e especial, caso todos os 
requisitos tenham sido preenchidos, segundo a legislação 
em vigor à época.

Para mais informações sobre a qualidade de segurado no 
Portal do INSS, acesse o link www.inss.gov.br/orientacoes/
qualidade-de-segurado.

Quais os requisitos necessários para receber a 
aposentadoria por idade?

Tem direito a aposentadoria por idade o homem com idade 
mínima de 65 anos e a mulher, com 60 anos ou mais, desde 
que comprovem o cumprimento da carência exigida de 
180 contribuições mensais (15 anos de contribuições).

Como é calculada a aposentadoria por idade?

 O cálculo considera a média dos 80% maiores salários de 
contribuição recolhidos desde julho de 1994 até a data do 
requerimento da aposentadoria, considerando 70% desse 
valor. A esses 70% será somado 1% para cada ano completo 
de contribuição, até o máximo de 30%.
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Quais os requisitos necessários para receber a 
aposentadoria por tempo de contribuição? 

Tem direito a aposentadoria por tempo de contribuição 
o segurado que comprovar 35 anos de contribuição, se 
homem, e 30 anos de contribuição, se mulher, sem limite de 
idade.

Como é calculada a aposentadoria por tempo de 
contribuição?

Para calcular o valor da aposentadoria integral, são 
considerados os salários de contribuição de julho de 1994 
até o mês anterior ao do requerimento do benefício (o 
chamado PBC – Período Básico de Cálculo). Desse período, 
são considerados 80% dos maiores salários. Assim, o salário 
de benefício corresponderá à média aritmética simples 
dos 80% dos maiores salários de contribuição, corrigidos 
monetariamente, desde julho de 1994 até a data de 
requerimento (período contributivo), multiplicado pelo 
fator previdenciário. O valor do benefício não será inferior 
ao salário mínimo nem superior ao teto estabelecido 
(atualmente, R$ 5.645,80*).

* Teto previdenciário vigente em 2018.
 

O que é Fator Previdenciário?

O Fator Previdenciário é um índice que interfere no valor 
da aposentadoria, considerando a idade e o tempo de 
contribuição do segurado. Quanto maior a idade e o tempo 
de contribuição, maior será o valor do benefício. A fórmula 
leva em conta o tempo de contribuição até o momento 
da aposentadoria, a idade do trabalhador na hora da 
aposentadoria e a expectativa de sobrevida dele apurada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

A quais benefícios se aplica o Fator Previdenciário?

O Fator Previdenciário se aplica, obrigatoriamente, à 
aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive à de 
professor, e facultativamente à aposentadoria por idade, 
desde que o cálculo do valor da aposentadoria seja mais 
vantajoso.

Como funciona a soma de pontos 85/95* para que não 
seja aplicada a fórmula do Fator Previdenciário?

O segurado poderá optar pela não incidência do Fator 
Previdenciário no cálculo da sua aposentadoria quando, 
na data do requerimento da aposentadoria, a idade e o 
tempo de contribuição somarem 95 pontos, com tempo 
mínimo de contribuição de 35 anos, no caso do homem, 
ou quando a idade e o tempo de contribuição somarem 85 
pontos, com tempo mínimo de contribuição de 30 anos, no 
caso da mulher. 

* A partir de 31 de dezembro de 2018, a soma de pontos 
aumentará para 86/96.

Como funciona a aposentadoria para professor?

O segurado tem direito a aposentadoria por tempo de 
contribuição do professor quando comprova 30 anos de 
contribuição (homem) ou 25 anos de contribuição (mulher), 
exercidos exclusivamente em funções de magistério em 
estabelecimentos de educação básica (educação infantil, 
ensino fundamental e médio). 
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VALOR MÁXIMO E REVISÃO DE BENEFÍCIOS

Qual é o valor máximo dos benefícios pagos pela 
Previdência Social? 

O valor máximo corresponde ao teto previdenciário, 
atualmente fixado em R$ 5.645,80*. Há uma exceção para 
o salário-maternidade da segurada empregada, que 
obedece ao limite fixado no artigo 37 da Constituição 
Federal. Consulte o link http://www.inss.gov.br/beneficios/
salario-maternidade/valor-do-salario-maternidade/

* Teto previdenciário vigente em 2018.

Qual é o prazo para requerer uma revisão de benefício?

O prazo para solicitar a revisão de benefícios é de 10 
anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do 
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 
do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão 
definitiva de indeferimento no âmbito administrativo.

BPC/LOAS

O que é o Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social – BPC/LOAS?

Conhecido também como LOAS (Lei Orgânica de Assistência 
Social), o BPC é um benefício assistencial e integra o Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS, pago pelo Governo 
Federal, cuja operacionalização do reconhecimento do 
direito é de competência do Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS.

Quem tem direito ao benefício assistencial BPC/LOAS?
Há apenas duas situações que dão direito ao benefício. 
São elas:

a) A pessoa de 65 anos ou mais que não receba nenhum 
benefício previdenciário e cuja renda mensal familiar, por 
pessoa, seja inferior a ¼ do salário mínimo.

b) A pessoa com deficiência cuja renda mensal do grupo 
familiar seja inferior a ¼ do salário mínimo, por pessoa, 
mediante avaliação do Serviço Social e da Pericia Médica 
do INSS, responsáveis por verificar se a deficiência incapacita 
a pessoa para a vida independente e para o trabalho.

O BPC/LOAS pode ser acumulado com outro benefício 
previdenciário?

O benefício assistencial BPC/LOAS não pode ser acumulado 
com nenhum outro benefício da Seguridade Social ou de 
outro regime, inclusive seguro desemprego, ressalvados os 
de assistência médica e a pensão especial de natureza 
indenizatória. Assim, no caso de outro benefício ser 
concedido, o LOAS será cessado.
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